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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Leandro Grass )

Institui como feriado distrital a   
festa de São João Bosco, a ser     
celebrada anualmente no dia 31   
de Janeiro

 

 

            A  CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA L DECRETA :    
 

A rt. 1º   Fica instituído como feriado distrital a festa de São João Bosco, a ser
celebrada anualmente no dia 31 de janeiro.

A rt. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

São João Bosco Dom Bosco (1815-1888) foi um sacerdote católico italiano, fundador
da Congregação Salesiana. Atuante em assuntos sobre educação foi considerado grande
protetor da juventude.  Ainda com nove anos teve um sonho quando recebeu o seguinte
conselho: "Torna-te forte, humilde e robusto. A seu tempo, tudo compreenderás. Aprende
com os saltimbancos dos circos ambulantes, dá espetáculo para seus colegas, conta-lhes
histórias e conquista-lhes o coração. Leva todo mundo para a Igreja". Com 16 anos entrou na
escola de Castelnuovo D'Asti. Com 20 anos ingressou no seminário de Chieri. Além de
estudos religiosos aprendeu diversos ofícios, entre eles o de alfaiate, ferreiro, encanador e
tipógrafo. Em 1841 foi ordenado sacerdote. Logo iniciou, em Turim, sua obra de educação de
crianças sem família. Foi ao encontro dessas crianças e começou o trabalho no “Oratório de
Dom Bosco”, que logo chegou a ter 80 jovens amparados. Em 1847, passou a reunir os
jovens em um internato-escola. Em 1853, criou uma escola profissional onde tinha oficinas de
alfaiate, marcenaria, mecânica e tipografia. Em 1859, Dom Bosco formou a primeira turma de
jovens educadores. Esse grupo deu origem à “Congregação Salesianas” Em 1861, o internato
do Oratório de Valdocco reunia cerca de 800 jovens. Em 1861, Maria Domingas Mazzarello,
junto com sua amiga Petronilla organizaram uma oficina de costura para meninas, na cidade
de Mornese. Em 1863 a oficina começava a acolher meninas órfãs. Com a supervisão do padre
Domingos Pestarino, que havia se associado aos salesianos, e com apoio de Dom Bosco é
então organizada uma congregação religiosa com o nome de “Instituto das Filhas de Maria
Auxiliadora”. Em 1876, Dom Bosco criou a Associação dos cooperados salesianos, a qual deu
um regulamento especifico com o objetivo de fazer o bem em defesa dos bons costumes e a
serviço da sociedade civil. Nesse ano, a associação foi aprovada pelo Papa Pio IX. Dom Bosco,
construiu em Turim a Basílica de Nossa Senhora Auxiliadora. Nos anos seguintes, fundou 59
casas salesianas em seis países. Dom Bosco faleceu em Turim, na Itália no dia 31 de janeiro
de 1888. Foi beatificado em 1929 e canonizado pelo Papa Pio XI, em 1934. Foi aclamado pelo
Papa como” O Pai e Mestre da Juventude”.
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A sua ligação com Brasília, de modo a justificar a criação de um feriado, é notória.
Consoante se extrai de diversas obras literárias, São João Bosco anteviu a criação de Brasília.
Destaque para trecho da obra de Ronaldo Costa Couto (Brasília Kubitscheck de Oliveira), que
descreve o sonho de Dom Bosco:

“Por muitas milhas, percorremos uma enorme floresta virgem e inexplorada. Não só
descortinava, ao longo das Cordilheiras, mas via até as cadeias de montanhas isoladas
existentes naquelas planícies imensuráveis e as contemplava em todos os seus menores
acidentes. Aquelas de Nova Granada, da Venezuela, das Três Guianas, as do Brasil, da Bolívia,
até os últimos confins. Eu via as entranhas da montanha e o fundo das planícies. Tinha sob os
olhos as riquezas incomparáveis desses países, as quais um dia serão descobertas. Via
numerosas minas de metais preciosos e de carvão fóssil, depósitos de petróleo abundantes
que jamais já se viram em outros lugares. Mas isso não era tudo. Entre os paralelos 15 e   
20 graus, havia um leito muito largo e muito extenso, que partia de um ponto             
onde se formava um lago. Então uma voz disse repetidamente: “Quando escavarem
as minas escondidas no meio destes montes, aparecerá aqui a Grande Civi l ização,       
a Terra Prometida, onde correrá leite e mel. Será uma riqueza inconcebível. E           
essas coisas acontecerão na terceira geração”. 

Para além disso, São João Bosco tem bastante representatividade em nossa cidade em
razão do Santuário Dom Bosco, um lugar de fé e beleza, que está prestes a completar 50 anos
de existência, e é um espaço religioso conhecido pelos portentosos vitrais e também ponto de
peregrinações de fiéis e turistas.

Com efeito, é vultoso o número de pessoas que visitam o Santuário. Cerca de cinco
mil turistas passam pelo espaço todos os meses. Não há alma que não se encante com a
beleza celestial transmitida pelos 12 tons de azul que embelezam as 80 colunas de 16 metros
dos vitrais desenhados pelo arquiteto Cláudio Naves e fabricados pelo artista belga Hubert
Van Doorne. A inserção deste dia no calendário de festividades do Distrito Federal promoverá
a expansão de ações nos segmentos de turismo, comércio, lazer, geração de emprego e renda,
capacitação, qualificação e especialização cultural, além de fortalecimento da história da
construção de Brasília-DF, além de privilegiar e homenagear São João Bosco, Co-padroeiro de
nossa capital.

Vale ressaltar que o Santuário Dom Bosco é uma das mais conhecidas igrejas de
Brasília, e uma das imagens mais frequentes nos cartões-postais da cidade. Construído numa
posição bastante central do Plano Piloto, a construção foi iniciada em 1963 e terminada em 23
de maio de 1970. Foi projetado pelo arquiteto Carlos Alberto Naves. Homenageando o
padroeiro de Brasília, Dom Bosco, a construção do santuário foi iniciativa da Congregação
Salesiana. Sob a inspiração do sonho de Dom Bosco com Brasília, também foi erguida uma
pequena ermida de frente ao Lago Paranoá a Ermida Dom Bosco. 

Eleito uma das sete maravilhas de Brasília, em 2008, pelo Bureau Internacional de
Capitais Culturais (IBOCC), entidade sediada em Barcelona, o Santuário São João Dom Bosco
é, também, um templo de peregrinações. Em qualquer horário do dia ou da noite, quando não
há celebrações, tem gente transitando pelo local. E elas vêm de várias partes do Brasil e do
mundo. 

O enorme lustre de 3,5m de altura, formado por 9.000 peças de vidro murano,
simboliza aquele que é a luz maior da fé cristã: Jesus. Portas produzidas em ferro e bronze,
com baixos-relevos, lembram a vida de Dom Bosco. Como quase toda obra de arquitetura
moderna, o projeto da igreja é marcado pela leveza dos traços e das cores.

Ali encontra-se uma estátua em tamanho natural de São João Bosco com um pedaço
de osso do braço direito do santo, uma relíquia. O mesmo que ele usava para abençoar os
fiéis que chegava perto dele. A imagem foi um presente do reitor-mor da Congregação
Salesiana, padre Angel Fernández Artime, e veio definitivamente para Brasília depois de um
longo périplo pelos cinco continentes. "Trata-se de uma composição única em toda a América
do Sul".

Em 2017, a Congregação Salesiana doou a relíquia de Dom Bosco para o santuário. O
motivo da doação é pela ligação de Dom Bosco com Brasília: profetizou a fundação da nova
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motivo da doação é pela ligação de Dom Bosco com Brasília: profetizou a fundação da nova
capital. 

Tudo o que está exposto acima representa a importância de Dom Bosco para a
sociedade do Distrito Federal seja pelo aspecto espiritual, por ser co-padroeiro da cidade, bem
como pelo aspecto econômico, haja vista a representatividade do Santuário Dom Bosco nos
espectros cultural e turístico, sendo que eventual feriado pode fomentar a vinda de romeiros
para a cidade, incrementando diversos ramos de nossa economia. 

Assim, conclamo os nobres pares para aprovarmos o presente Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões,           de                      de 2020.

 

Dep. Leandro Grass

REDE Sustentabilidade
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Brasília, 03 de março de 2020
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, e em análise de mérito, na CESC (RICL,
art. 69, I, “c”), e, em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 05 de março de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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